
 

                 CODECA – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO SUL 

 

 

                                  EDITAL 01/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2025 

 

 

                             CONVOCAÇÃO 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul – CODECA, Sociedade de Economia Mista, localizada na RSC 

453, n° 31.382 - Bairro: Centenário, nesta cidade, vem convocar a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) para 

comparecer(em) junto ao DEPARTAMENTO PESSOAL, a fim de tratar de assunto referente a sua admissão, 

conforme aprovação no EDITAL N. 001/2025 / PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2025: 

 

 

 

EDITAL N. 001/2025 / PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2025: 

 

Cargo: COZINHEIRO(A) 44 HORAS:  

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA: 

 

Classificação Inscrição Nome 

06º 20250227090659 MARIA LUCIA JACINTO CAMINHA 

 

07º 20250221093258 DIZETE SANTOS GUSMÃO 

 

09º 20250212141429 ROBERTO CARLOS MAIANO RUIVO 

 

 

 

 

 

 

EDITAL N. 001/2025 / PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2025: 

 

Cargo: COZINHEIRO(A) 40 HORAS:  

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA: 

 

Classificação Inscrição Nome 

04º 20250220170618 MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA SOARES 

 

 

 

 

 

 



EDITAL N. 001/2025 / PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2025: 

 

Cargo: COZINHEIRO(A) 30 HORAS:  

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA: 

 

Classificação Inscrição Nome 

02º 20250213093040 CARLA PATRICIA VIEIRA DUARTE 

 

 

 

 

 

 

EDITAL N. 001/2025 / PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 002/2025: 

 

Cargo: COZINHEIRO(A) 12 HORAS  X  36 HORAS:  

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA: 

 

Classificação Inscrição Nome 

07º 20250227090659 MARIA LUCIA JACINTO CAMINHA 

 

08º 20250212141429 ROBERTO CARLOS MAIANO RUIVO 

 

09º 20250226145724 REJANE BEATRIS DE OLIVEIRA MATOS 

 

 

 

 

 

Comunicamos ainda que o candidato convocado deverá comparecer à sede administrativa da CODECA, junto ao 

Departamento de Recursos Humanos, no prazo de até 01 (um) dia útil, contado da publicação ou da data de 

recebimento de eventual notificação, para dar início ao processo de contratação. Em caso de não apresentação do 

candidato classificado, no prazo estabelecido, o candidato perderá o direito a vaga para a qual foi convocado e será 

eliminado. 

 

 

Caxias do Sul, 12 de março de 2025. 

 

 

                                                   

   Márcia Brisotto Rech 

Supervisora Departamento Pessoal 

 


